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ESTADC DE SERGiPE

MUNICÍPIO DE 9OQUTM

DEPARTAMENTO 
'E 

CONTROLE iNTERNO

Parer;er No 11 512022 DCI/[\.4E/S;E

Boquim, 07 de Março de 2022

A Comissão Pernanente de Licitaçâo de Compras e Serviços da

Prefeitura Municipal de Boqu'miSE ence minha ao Departamento de Controle lnterno,

airavés da comunicação i!'rterna no 061'2-(t22, para análise técnica do procedimento

licitatório realizado na modalidade Pregão Eletrônico no 0212022 (Secretarias

Municipais de Obras, Urbanismo e Serviços de Utilidade Pública; Agricultura,

Comércio, lncústiia e Meio Ambiente; Gabinete do Prefeito; Educação, Cultura,

EspoÍe, Lazer e Turismo; Administração e Finanças, Fundo lvlunicipal de Assistência

Social; iundo Munrcipal de Saúde e Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do

Adolescente), sob o Sistema de Registro de Preços - SRP, objetivando eventual

AOUTSTÇÃO DE MATERIAL DE PROTEÇÃO E SEGURANÇA, conforme descrição

do anexo I do edital.

| * Das ConsideraÇões lnic'ais

Registre-se que esta análise está fundamentada no inciso Vl do artigo 38

oa Lei ;.ro 8.666/93, aplicadr de forma subsidiária, advertindo que este Ôrgão de

Controle lnterno não se manifestará sobre a habilitaçâo ou inabilitação das

empresas, bem :omo a classificação c u desclassificação das propostas, tendo em

vista que é de responsabiliciade do(a) pregoeiro(a) a liberalidade para negociar o

valor dars propostas e a hak ili::ação ou náo dos licitantes, com Íulcro no artigo 17,

inciso V do Decreto Federal n." '10.02412019 c/c Decreto Municipal no 10412020.

lnicialrnente é importante frisar que no Sistema de Registro de Preços -
SRP as fases do certame, desde a convocação e habilitação até a homologação e

adjuciicação da iicitação, observará as exigências, procedimentos, critérios e prazos

legais adctados para modalic'ade escolhida, no caso em análise, o pregão eletrônico,

satisfazendo, dessa forma, o ciisoosto nc Decreto Municipal no 10412020.
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ll - Da Dotaqão Orçamentáriê

A classificação da despesa será indicaoa no momento da formalização do

contrato ou outro instrumento hábil conforme drspoe o § 2: do aú.7c clo Decreto

Federal no 7.89212013, a seguir transcrito:

§ 2e Na licitiaçâo para registro de preços náo é necessário
indicar a dotaÉo orçanentária, que sorrente será exigida para
a formalização do con ra:o ou outro instrumento hábir.

Sendo assim, quando da forrralização do contrato deverá as Secretarias

solicitantes, indicar a dotação orçamentária e subrretê-la a análise do Departamento

de Conkole lnterno para atestar se a dctaçàc e classificação orÇamentária

correspondem ao objeto licitado.

No mais, recomendo que as Secretai'ias solicitantes veritiquem os

dispositivos constitucionais e legais i;ue tratarr do comprometimento do saldo

orçamentário da dotaÇão especiÍicada em função do cronograma de execuçáo para

o exercício financeiro atual e vindouro, com base r as legislações abaixo transcritas:

Constituição Federal de 1988:

Art. 167. Sâo vedadcs

I]
ll - a realizaçâo de despesas ou e assunÇâo de cbrigaçÕes
diretas que excedam cs créditos orçamentários ou adicronais;

Lei Fedêral no 4.320/1 964:

Art. 59- O empenho da despesa não poderá exceder o limitê
dcs crédiros concedidos.

Lei Comrrlemêntar no 10'l/2000:

Arr. 16 -,...1

§ 1o Para os Íins destê Lei Complementar, considera-sel

| - adequada com a l-.i orçamentária anual a despesa objeto
de dotação especifica e suficiente, ou que êste.ja abrangida por
crédito gênéÍico. de fcrma que somadas toCas âs despesas da
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mesma espécie, realizadas e a Íealizat, previstas no programa
de trabalho, náo sejam ultrapassados os limites estabelecidos
para o êx.)icÍcio,

I]

llr - Da Publicação

A Constituição Federal de i 988, em seu arl. 37 , aloca como um dos

piincipios basilares da Admiristração PÚblica a PUBLICIDADE. Tal reÍerência aponta

para a necessidade de que os atos administrativos sejam expostos, residindo na

premissa dos agentes públicos não praticarem seu mlsÍer para satisfaçâo pessoal,

mas sim tão somente do interesse público. Nesse sentido, os ajustes efetivados pela

Administração, fundamentados diretamente pela Lei no 8.666/93, prevê:

Art. 3e A licitação destina-se a garantir a observância do
princÍpio constitucional da isonomia, a seleÇão da proposta
mais vantajosa para a administraçáo e a promoção do
desenvol\, imento nacional sustentável e será processada e
julgada em estrita confoÍmidade com os principios básicos da
legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade,
da publicidadê, da probidade administrativa, da vinculaÇão ao
instrumento convocatório, do julgamento obJetivo e dos que
lhês são correlatos. (Redacão dada oela Lei n" 12.349. de
2010t.

A Lei no 10.520142, que institui a modalidade de licitação denominada

pregão, para aquisição de bens e serviços comuns, por seu turno, assim dispÕe:

Art. 40 A fase externa do pregão será iniciada com a
convocaçáo dos interessados e observará as seguintes regras:

l- a convocaÇáo dos interessados será efetuada por meio de
publicação de aviso em diário oficial do respectivo ente
Íederado ou não existindo, em jornal de circulaÇão local, ê
Íacultativamente, por meios eletrônicos e conÍorme o vulto da
licitação, em .iornal de grande circulação, nos termos do
regulamento de que trata o art. 2o;

O Tribunal de Ccntas do Estado de Sergipe - TCE, utilizando de sua

prerrogativa de Orgão de Controle Externo, fundamentando-se no art. 113 da Lei no

ESTADO DE SERGiPE
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8.666/93 que preceitua que o controle das desp,:sas decorrentes dos contratos e

demais instrumentos regidos pela LLCA será realizada pelo Tribunal de Contas,

publicou a Resolução no 260/2011, que dispõe scbre o encaminhamento por meio

eletrônico de edital de licitação pelos Poderes Executivos e Legislativos Municipais

ao Tribunal de Contas do Estado de Seigipe.

Assim dispoem os arts. í o e 20 da respe:tiva Resoluçáo:

Art. 1" Cs avisos Co3 êditais de licitação das Prefeituras e
Câmaras Municipais do Estacjo de Sergipe serão
encaminhadas ao Tribunal de Contas no prazc de vinte e
quatro f,oras contados a partir da publicaÇão, poí meio
eletrônico, utilizando-se, para tanto, do sitê oficial do Tribunal.

AÍt. 2" O não êncaninhamento dos editais no orazo Íixado
nêsta Rêsoluçáo sujeitaíá o gestor JúJlico sanção de nlulta,
nos termos do art. 60 da Lei Complementar Estadual n" 04i90 e
normas correlatas à rratéria, além de outras sanÇôes previstas
em lei.

Reportando-se aos autos, verifica-se, às fls. 0148 a 0224, que a

convocaçáo das empresas foi efetuada mediante publicaçâo de aviso de licitação no

Diário Oficial do Município, nos sifes do Tribunal cie Contas do Estado de Sergipe -
TCE, do Município de Boquim/SE, Diário OÍicial da Uniáo e do Licitanet (sistema

eletrônico), conforme orientado no Parecer Jurídico n.o 02212022 e ainda o drsposto

no art. 20 do Decreto Municipal no 10412020, respeitando o intersticio mínimo de B

(oito) dias úteis entre as datas de publicação e apresentaÇáo das prooostas,

conforme disposto no art. 25 do Decreto Municipal na 10412020.

Frise-se que a Ata de sessâo pública deverá ser disponrbilizada no site

oficial do Município de Boquim conforme preceitua o §2o do art. 8" do Decreto

Municipal no 10412020.

lV - Do Trâmite do Procedirnento Licitatório

O artigo 4.o e serrs incisot da Lei n.o 10.520/02, a segrrir transcrito,

determina como deverá ocorrei"à fase erxterna dr: pregão, senãc veja:

4

T

ffit



,

ESTADO DE SERGIPE

MUNICíPIO DÊ BOQUIM

DTPARTAMENTO DE CONTROLE NIERNO

%1

Art. 4" A fase externa do pregão será iniciada com
convocaçáo dos interessados e observaíá as seguintes regras

a

t1
Vl - no dia, hora e local designados, será realizada sessão
públice oara recebimento das propostas, devendo o
interessado, ou seu representante, identificar-se e, se Íor o
caso, comprovar a existência dos nêcessários poderes para
formulaÇêo de propostas e para a prática de todos os demais
atos inerentes ao certame:

Vll - aberta a sessão, os interessados ou seus representantes,
apresentarão declaraçâo dando ciência de que cumprem
plênamente os requisitos de habilitaçâo ê entregarão os
envelopes contêndo a indicação do objeto e do preço
oferecidos, procedendo-se à sua imediata abertura e à
verificação da conformidade das propostas com os requisitos
estabelecidos no instrumento convocatório:

Vlll - no curso da sessão, o autor da oferta de valor mais baixo
e os das ofertas com preços até 10% (dez poÍ cento)
superiores àquela poderão fazer novos lances verbais e
sucessivcs, até a proclamaÇão do vencedor;

lX - não havendo pelo menos 3 (três) ofertas nas condiçóes
definidas no inciso anterio( podeÍáo os autores das melhores
p[opostas, até o máximo de 3 (três), ofereceÍ novos lances
verbais e sucessivos. quaisquer que sejam os preÇos
oferecidos:

X - para julgamento e classificaÇão das propostas, será
adotado o critério de menor preço, observados os prazos
máximos para fornecimento, as especificaçÕes técnicas e
pârâmetros mínimos de desempenho e qualidade definidos no
editâl;

Xl - exarninada a proposta classificada em primeiro lugar,
quanto ao objeto e valo( cabêrá ao pregoeiro decidir
motivadamente a respeito da sua aceitabilidade;

Xll - encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, o
pregoeiro procederá à abertura do invólucro contendo os
documentos de habilitação do licitante que apresentou a melhor
proposta, para veriflcaÇão do atendimento das condiÇÕes
fixadas no edital;

Xlll - a habilitaçào faÍ-sê-á com a vêriflcação dê que o licitante
está em situação Íegular perante a Fazenda Nacional, a
Seguridade Social e o Fundo de Garantia do Tempo de ServiÇo
- FGTS, e as Fazendas Estaduais e Municipais, quando for o
caso, corn a comprovação de que atende às exigências do
editâl quanto à habilitaÇão juridica e qualificaçóes técnica e
econômico-financeira ;

XIV - os licitantes poderáo deixar dê apresêntar os documentos
de habilitaÇão que já constem do Sistema de Cadastramento
Unificado de Fornecedores - Sicaf e sistemas semelhantes

a
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mantidos por Esiados, Distrito 9ederal ôu MunicÍpios.
assegurado aos derra s |citantes o di.eito de acesso aos dados
nele constantes;

XV - verificado o aten,limento das exigências fixecies no editel.
o licitante será declaradc vencedor;

XVI - se â oÍerta náo for aceitável ou se o licitante desatender
às exigências habilitatórias, o pregoeiro examinará as ofertas
subsequentes e a qualiÍcação dos licitantes, na ordem de
classifica?ão, e assim sucessivamente, até a apuraçáo de ume
que aterCa ao edital. sendo o resoectivo liciianie declarado
vêncedor

XVll - nas situações p'evistas nos incisos Xl e XVl, o pregoeiro
poderá negociar diretamente com o proponente para que seja
obtido preço melhor,

XVlll - declaradc c vencedor, qualquer lrcitante poderá
maniÍestár imediata e motivadamente a intençáo de recorrer
quando ihe será corcedido o prazo de 3 (três) dias para
aprêsentação das rezôes do recurso, ficando os demais
licitantes desde logc ,ntimados para apresentar contra-razÕes
em igual número de dias, que comeÇaráo a correr do término
do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata
dos autos;

XIX - o acolhimento de recurso importará a invalidação apenas
dos atos insuscetiveis de aprovêitamento;

XX - a f:rlta de ma'rifestaçâo imediata e motivada do licitante
irflportará a decadêncra do direito dê recurso e a adjudrcaçâo
do objeto da licitaçâo pelo pregoelro ao vencedor;

XXI - dêcididos os recursos, a autoíidade competente faÍá a
adjudicaçáo do objeto da Iicitaçâo ao ricitante vencêdor:

XXll - hcmologada a licitação pela autoridade competente, o
acijudicatário será ccnvocado para assinar o contrato no prazo
defanido em edital; e

XXlll - se o licitante vencedor, convocado dentro do prazo de
validade Ca sua píopcsla, não celebrar o contrâto, âpllcar-se-á
o disposto no inciso X\/1.

Depreende-se dos autos, às f|s.0299, que a sessão da disputa ocorreu

no dia 09 de fevereiro de 2022, às 09:49:1í hoi-as, na sala de disputa virtual do

sistema 'LICITANET", as empresas identificadas na Ata da Sessão Pública do

Pregão Eletrônico acostada aos autos.

Após o encerramento do prazo para aoresentação das prooostas. foi

iniciada a disputa de preços, ou seja, a etapa de iances no modo de disputa aberto

(arl.32, l, do Decreto Municipal n" 10412020). En;errada esta etapa fc; verificada a

regularidade das empresas que ofertaram o rnenor preço. apos, considerado a
(.
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exequibilidade da proposta, conforme responsabilidade do(a) pregoeiro(a), ficando

vencedoras dos itens as enlpresas e respectivo itens conforme consta na Ata de

Sessão Pública, as fls. 299 a 363.

Em seguida, foi realizada pela Pregoeira da Disputa e sua Equipe de

Apoio, a verificação quantc à comparibilidade do preço apresentado com o de

mercado e o valor oferta,Jo para esta aquisição, bem como a análise da

dccumentação relativa à hab:litação.

Constam aos autos do processo às fls. 0364 a 0365, Termo de

Acijudicaçáo, devidamente assinado pela Pregoeira, demonstrando assim o

resultado do Pregão analisaco.

Cumpre destacar que a relação jurídica de natureza obrigacional no SRP,

faz-se por meio da denominada Ata de Registro de Preços, podendo seguir-se de

contrato ou outros instrumen'ios hábeis.

Observe-se que a Ata de Registro de Preços só terá efeito de

comprornisso de fornecimerto nas condições estabelecidas, após o cumprimento

dos requisitos de publicidade; este prccedimento antecede a assinatura do termo

contratual ou instrumento equivalente.

Dessa forma, carê,cterizada a necessidade de adquirir o objeto com preço

registrado. o compromisso da contratação passa a ser regulado pela Lei n.o

8 666/93.

Ressalte-se que cada aquisição deverá considerar o valor isolado,

descabendo somar o valor a ser despendido no exercício, pois são características do

SRP a imprevisibilidade e a faculdade de aquisiçáo ou não.

Cada contratação, durante a vigência do SRP, é autônoma. Por esse

motivo na prática, prevalecerão os insirumentos hábeis, implicando a reduçáo de

custos de publicação dos ajustes. Será, porém, necessária à publicação, na dicção

do parágrafo único, do artigo 61, se for necessário contrato.

Ultrapassada esta fase, ou seja, encerrado o procedimento licitatório,

cabe ao órgão gerenciador administrar c, Sistema de Registro de Preços.
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V - Das Considerações gerais e recomendrções

Deveráo as seci-etarias solicitantes justificar a necessidade de

contratação e solicitar autorizaçâo pré'/ia e exp,essa do chefe do poder executivo

municipal.

Ademais recomenCamos a verificação das seguintes situações como

sendo imprescindíveis pai"a fins de homologação do certame:

Manutenção das mesmas condições de habilitação jurídico-fiscal

durante todo o procedimento, conforme art. 55, Xlll da LLCA.

Autenticar toda documentação em cópia (cartório ou "confere com

Original");

Revisão geral do processo para coiher assinaturas que porventura

esteja faltante:

Atentar-se as orientaçÕes expressas no parecer jurídico.

Vl - Da Fiscalização e Controle

Além de observadas as cláusulas edita ícias que tratam das obrigaçÕes e

fiscalização contratual, chamamos a atenÉo para a figura do fiscal e qestor

contratual, estes responsávels pelo acompanhamento, fiscalização e possível

aplicação de sançÕes, conforr,ne o teor do art. 67 da LLCA a seguir transcrito:

Aí1.67. A execução co contrato deverá ser aôompanhada e
fiscalizada por ur representante da Admrnrstração
espêcialmentê designado, permitida a contratação de
terceiros para assi;ti-lo e subsidiá-lc de info''maÇóes
pertinentes a esse atribuiÇão.

§ i0 O representante da Administraçáo anotará em registro
pi'óprio tcdas as occrrências relacionadas com a execuÇáo do
contrato, delerminandc c que for necessárlo à Íegularizaçãc
das faltas. ou defeitos observados.
§ 2s As decisÕes e providências que ultrapassarem a
competência do representante deverão set solicitadas a

a
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seus superiores em tempo hábil para a adoçáo das medidas
convenier tes. (gÍifei)

Dessa forma para fins de suesidiar a execução contratual pela secretaria

solicitante deverão conter erl todos os Drocedimentos os seguintes documentos os

quais encaminhamos comc modelo: "Planilha de Acompanhamento Contratual"

(ANEXO l), documento este sem prejLrízos de outros, essenciais à aprovação por

este órgão de controle quanco da solicitação da liquidação da despesa.

Ademais orientamos, que caberá ao secretário da respectiva pasta ou o

fiscai do contrato, aiestar as notas fiscais bem como estes serão responsáveis

pelo acompanhamento e controle das atividades, bem como a fiscalização

contratual, i'essalta-se que estes Ceveráo serem designados mediante portaria

de gestor e fiscal do contrato.

Vll - Da Conc[usão

Ante o exposto, opina o Departamento Municipal de Controle lnterno

favoravelmente à homolo gaçáo do prccedimento licitatório, desde que observadas

as recomendações encimad;as, devendc os autos do processo ser encaminhado à

Autoridade Superior para decidir sobre á- homologação, ou não, do certame.

Após a homologação da licitaçáo deverá a Comissão Permanente de

Licitação de Compras e Serviços da Prefeitura Municipal de Boquim proceder com a

assinatura da Ata de Registro de Preços; encaminhar cópia desta ata a

Secretariai Fundo Municipai participante e publicar a referida ata, em razão do seu

denso conteúdo obrigacional, satisfazendo o previsto no artigo 12, do Decreto

Municipal n.o 190117 .

Por fim, cabe inÍormar que o gerenciamento da Ata de Registro de Preços

será realizado pela Secretana/Fundo solicitante e consiste em: solicitar o pedido do

p!'oduto e das quantidades' indicar o for tecedor ou prestador de serviços e dar baixa

no sêldo para contratação.
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